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                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
DECRETO N.º 058/2021 
DE 18 DE JUNHO DE 2021 
 
 

ALTERA O DECRETO Nº 062/2017, DE 24.11.2017.  

 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica alterado o art. 12-A, do Decreto nº 
062/2017, de 24.11.2017, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 12-A Fica admitida aos órgãos e entidades da 
administração pública municipal a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital, estadual ou 
federal. 

 

Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 019/2019, de 17.04.2019. 

 

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 18 DE JUNHO DE 2021 

 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 18 DE JUNHO DE 2021 
 
 
  Zeferino Marcante  
 Sec. da Administração         


